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- BENEFÍCIOS EM ESPÉCIE  

ACP. Legitim idade ativa. MP. Benefício previdenciário. 

Ministério Público (MP) possui legitimidade para propor ação civil pública (ACP) com o objetivo 
de proteger os interesses de segurados de benefícios previdenciários. Ressalta a Min. Relatora 
que, com esse entendimento, foi restabelecida antiga jurisprudência, após os julgamentos sobre 
a matéria terem oscilado ultimamente; em várias decisões, inclusive na Terceira Seção, vinha-
se recusando a legitimidade ad causam do MP em ACPs com o objetivo de discutir questões 
ligadas à seguridade social, como direitos relativos à concessão de benefício assistencial a 
idosos e portadores de deficiência, revisão de benefícios previdenciários e equiparação de 
menores sob guarda judicial a filhos de segurados para fins previdenciários. No entanto, 
segundo a Min. Relatora, deve haver nova reflexão sobre o tema em razão, sobretudo, do 
relevante interesse social envolvido no ajuizamento da ACP de natureza previdenciária, pois o 
reconhecimento da legitimidade do MP, além do interesse social, traz inegável economia 
processual, evitando-se a proliferação de demandas individuais idênticas com resultados 
divergentes e com o consequente acúmulo de feitos nas instâncias do Judiciário, o que, 
certamente, não contribui para uma prestação jurisdicional eficiente, célere e uniforme. 
Observa que o STF já vinha reconhecendo a legitimidade do MP para a ACP destinada à 
proteção de direitos sociais, tais como a moradia e a educação, e agora, em julgado mais 
recente, afirmou aquela Corte que certos direitos individuais homogêneos podem ser 
classificados como interesses ou direitos coletivos, ou identificar-se com interesses sociais e 
individuais indisponíveis, esclarecendo que, nesses casos, a ACP presta-se à defesa deles, 
legitimando o MP para a causa (art. 127, caput, e art. 129, III, da CF/1988). Desse modo, 
concluiu que o MP detém legitimidade para propor ACP na defesa de interesses individuais 
homogêneos (arts. 127, § 1º, e 129, II e III, da CF/1988). Assim, assevera a Min. Relatora, 
entre outras considerações, que, para fins de legitimidade do Parquet para a ACP quando se 
tratar de direitos individuais homogêneos, ainda que disponíveis, o que deve ser observado é a 
presença do relevante interesse social de que se reveste o direito a ser tutelado. Diante do 
exposto, a Turma negou provimento ao REsp interposto pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS). No recurso, este buscava a extinção do feito sem julgamento do mérito, 
alegando a ilegitimidade do MPF para promover ACP pertinente a reajustes e revisões de 
benefícios previdenciários concedidos a partir de março de 1994, com inclusão da variação 
integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) nos salários de contribuição integrantes do 
período básico de cálculo antes da conversão em URV. Anotou-se que o tribunal de origem 
entendeu ser cabível a revisão, confirmando a sentença de primeiro grau que também 
restringiu os efeitos do julgado à subseção judiciária em que proposta a ação, na forma do art. 
16 da Lei n. 7.347/1985. Precedentes citados do STF: RE 163.231-SP, DJ 29/6/2001; RE 
195.056-PR, DJ 30/5/2003; AgRg no RE 514.023-RJ, DJe 5/2/2010; RE 228.177-MG, DJe 
5/3/2010; AgRg no RE 472.489-RS, DJe 29/8/2008; AgRg no AI 516.419-PR, DJe 30/11/2010; 
RE 613.044-SC, DJe 25/6/2010; do STJ: EREsp 644.821-PR, DJe 4/8/2008; AgRg nos EREsp 
274.508-SP, DJ 10/4/2006; AgRg no REsp 938.951-DF, DJe 10/3/2010; REsp 413.986-PR, DJ 
11/11/2002, e AgRg no AgRg no Ag 422.659-RS, DJ 5/8/2002. REsp 1.142.630-PR, Rel. 
Min. Laurita Vaz, julgado em 7/12/2010. 

Informativo STJ n. 0459 - Período: 06 a 10 de dezembro de 2010 
(topo)
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Aposentadoria especial (Art. 57/ 8). Insalubridade. Anterior lOPS. 

Discute-se nos autos se é possível o reconhecimento do exercício de atividade insalubre e 
perigosa para conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 
aposentadoria especial, uma vez que foi exercida em período anterior à edição da Lei n. 
3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social – LOPS) que institui, em seu art. 31, a 
aposentadoria especial. Para a Min. Relatora é possível tal reconhecimento, visto que a LOPS, 
no art. 162, assegura aos beneficiados todos os direitos outorgados pelas respectivas 
legislações. Explica que, na hipótese dos autos, não seria uma concessão retroativa do benefício 
de lei nova, que estabelece restrições ao cálculo de tempo de serviço, quando prevalece a 
aplicação do tempus regit actum. Diferentemente, no caso em exame, trata-se do 
reconhecimento do exercício de atividade insalubre e perigosa em data anterior à legislação 
(LOPS) que trouxe esse benefício ao ordenamento jurídico. Ademais, inicialmente, a LOPS foi 
regulamentada pelo art. 65 do Dec. n. 48.959-A/1960 e, posteriormente, pelos arts. 1º e 3º do 
Dec. n. 53.831/1964. Expõe ainda que uma interpretação diversa levaria à conclusão de que 
esse tempo de atividade insalubre ou perigosa só produziria efeito para aposentadoria especial 
após 15, 20 ou 25 anos da edição da LOPS. Por fim, a Min. Relatora ressalta que mantém esse 
entendimento, apesar de a Quinta Turma ter alterado seu posicionamento para endossar 
entendimento em sentido diverso dessa decisão (REsp 1.205.482-SC, DJe 6/12/2010). Diante 
do exposto, a Turma negou provimento ao AgRg do INSS. Precedente citado: AgRg no REsp 
1.007.744-RS, DJe 9/3/2009. AgRg no REsp 996.196-RS, Rel. Min. Maria Thereza de 
Assis Moura, julgado em 16/12/2010. 

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)

 
     

Aposentadoria por idade (art. 48/ 51.) - Competência. Cumulação. 
Pedidos. Danos morais. 

Trata-se, na origem, de ação com pedido de concessão de aposentadoria cumulado com 
indenização de danos morais contra o INSS. O segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da 
CF/1988, intentou ação na Justiça estadual localizada no foro de seu domicílio, que não possui 
vara federal instalada. Assim, o pedido de indenização por danos morais é decorrente do pedido 
principal de aposentadoria, devendo ambos ser apurados pelo mesmo juízo. Logo, facultado ao 
autor optar pelo foro, não caberia ao juízo declinar de sua competência, conforme dispõe a 
Súm. n. 33-STJ. CC 111.409-SP, Rel. Min. Celso Limongi (Desembargador convocado 
TJ-SP), julgado em 23/6/2010. 

Informativo STJ n. 0440 - Período: 21 a 25 de junho de 2010 

 
(topo) 

Aposentadoria por Idade (Art. 48/ 51) - Rural (Art. 48/ 51). QO. REsp 
provido. Retorno. Autos. Execução. 

In casu, após o trânsito em julgado do recurso especial, os autos baixaram à origem para que 
fosse iniciado o processo executório. Todavia, a autarquia recorrida apresentou embargos a 
essa execução sob a alegação de que não haveria título executivo judicial, porquanto não teria 
havido condenação no decisum. Esse argumento foi acolhido pelo juízo estadual, que 
reconheceu a nulidade, extinguiu o feito e determinou a remessa dos autos a este Superior 
Tribunal a fim de que esclarecesse a quaestio, decisão que igualmente transitou em julgado. 
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Nesse contexto, a Turma, em questão de ordem, ao interpretar o acórdão proferido pelo STJ, 
deliberou que o mérito do recurso especial foi analisado e a ele foi dado provimento, razão pela 
qual anulou a decisão prolatada pelo magistrado de primeiro grau e determinou o retorno dos 
autos para prosseguimento da execução. QO no REsp 354.252-SP, Rel. Min. Celso 
Limongi (Desembargador convocado do TJ-SP), em 9/11/2010. 

Informativo STJ n. 0455 - Período: 08 a 12 de novembro de 2010 
(topo)

 
     

Aposentadoria por Tempo de Serviço (Art. 52/ 4). Aposentadoria 
especial. Tempus regit actum. 

A Turma deu provimento ao recurso especial para afastar o cômputo como atividade exercida 
em condições especiais de períodos anteriores à vigência da Lei n. 3.807/1960, regulamentada 
pelo Dec. n. 53.831/1964 (revogado pelo Dec. n. 63.230/1968), a qual instituiu a aposentadoria 
especial. In casu, sustentou o Min. Relator que o art. 162 do referido diploma legal não 
assegurou a retroatividade do benefício, mas apenas resguardou os direitos outorgados pela 
respectiva legislação. Nesse contexto, concluiu não ser possível que a norma retroaja sem 
expressa previsão nesse sentido, tendo em vista que o tempo de serviço é regido pela lei 
vigente à época em que efetivamente exercido. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.103.602-
RS, DJe 3/8/2009; REsp 1.105.630-SC, DJe 3/8/2009, e AgRg no REsp 924.827-SP, DJ 
6/8/2007. REsp 1.205.482-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 23/11/2010. 

Informativo STJ n. 0457 - Período: 22 a 26 de novembro de 2010 
(topo)

 

     

Auxílio-acidente. Majoração. 

Em questão de ordem, a Turma decidiu manter o posicionamento firmado no recurso especial, 
no tocante à incidência imediata da majoração do percentual do auxílio-acidente estabelecida 
pela Lei n. 9.032/1995, que alterou o art. 86, § 1º, da Lei n. 8.213/1991. No caso, o especial 
retornou à Quinta Turma para que se procedesse à sua análise nos moldes determinados pelo 
art. 543-B, § 3º, do CPC, tendo em vista o julgamento de recurso extraordinário em que foi 
reconhecida a existência de repercussão geral quanto à matéria. Asseverou-se, no entanto, a 
inaplicabilidade ao caso do julgado proferido pelo STF, que versou acerca da majoração do 
coeficiente de pensão por morte. Precedente citado do STF: RE 597.389-SP, DJe 20/8/2009; do 
STJ: REsp 1.096.244-SC, DJe 12/3/2010. QO no REsp 1.076.150-SP, Rel. Min. Napoleão 
Nunes Maia Filho, em 28/9/2010. 

Informativo STJ n. 0449 - Período: 27 de setembro a 01 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Auxílio-Doença. Fazenda pública. Apelação. Resp. 

A Corte Especial reafirmou, conforme precedente, que a Fazenda Pública, ainda que não tenha 
apresentado apelação da sentença que lhe foi desfavorável, pode interpor recurso especial, pois não há 
falar em preclusão lógica. Ressalvaram seu ponto de vista os Ministros Arnaldo Esteves Lima, Laurita Vaz 

mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%20354252�
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0455'&tipo=informativo�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201205482�
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0457'&tipo=informativo�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201076150�
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0449'&tipo=informativo�


Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

e a própria Relatora. Precedente citado: REsp 905.771-CE, DJ 19/8/2010. EREsp 1.119.666-RS, Rel. 
Min. Eliana Calmon, julgados em 1º/9/2010. 

Informativo STJ n. 0445 - Período: 30 de agosto a 03 de setembro de 2010 

 
(topo) 

Benefício. P iso nacional. Salários. 

A Seção julgou procedente a ação e reiterou a jurisprudência assente, ao entender que a 
revisão de benefícios previdenciários, estabelecida no art. 58 do ADCT, deve ser realizada com 
base no Piso Nacional de Salários, devendo o salário-mínimo de referência ser utilizado apenas 
no período de setembro de 1987 até março de 1989, ou seja, durante a vigência do DL n. 
2.351/1987. AR 3.718-SP, Rel. Min. Felix Fischer, julgada em 25/8/2010. 

Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 

 
(topo) 

Pedidos Genéricos Relativos aos Benefícios em Espécie. Restabelecimento. 
INSS. Recolhimento. Preparo. 

Trata-se de recurso representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC) no qual a Corte 
Especial, em consonância com os precedentes colacionados, afirmou não ser exigível do INSS o 
depósito prévio do preparo para interposição de recurso, visto que a autarquia federal, por ser 
equiparada, em prerrogativas e privilégios, à Fazenda Pública nos termos do art. 8º da Lei n. 
8.620/1993, não está obrigada a efetuá-lo. Dessa forma, o tribunal a quo não poderia exigir o 
depósito prévio do preparo como condição de admissibilidade da apelação e sequer aplicar a 
pena de deserção. A prerrogativa do art. 27 do CPC conferida à Fazenda permite à autarquia 
previdenciária efetuar o depósito ao final da demanda. Diante do exposto, deu-se provimento 
ao recurso especial para, afastando a deserção, determinar a devolução dos autos ao tribunal a 
quo para a apreciação do recurso voluntário interposto pelo INSS. Precedentes citados: AgRg 
no REsp 1.038.274-PR, DJe 4/8/2008; REsp 988.468-RS, DJ 29/11/2007; REsp 897.042-PI, DJ 
14/5/2007; REsp 573.784-RS, DJ 17/10/2005, e REsp 249.991-RS, DJ 2/12/2002. REsp 
1.101.727-PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 2/8/2010. 

Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 

 
(topo) 

Pensão por Morte (Art. 74/ 9). Competência. Reconhecimento. União 
estável. 

A Turma entendeu ser competente a Justiça estadual para o processamento e julgamento do 
feito relativo ao reconhecimento da existência de união estável, ainda que para obtenção de 
benefício previdenciário, nos termos da Súm. n. 53-TFR, determinando a distribuição do 
processo a uma das Varas de Família da Comarca do Recife. Precedentes citados: CC 104.529-
MG, DJe 8/10/2009; CC 98.695-BA, DJe 7/11/2008; CC 94.774-RJ, DJe 1º/9/2008; CC 86.553-
DF, DJ 17/9/2007; CC 36.210-AC, DJ 22/8/2005, e CC 48.127-SP, DJ 22/6/2005. EDcl no 
AgRg no REsp 803.264-PE, Rel. Min. Og Fernandes, julgados em 30/6/2010. 

Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 
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